
PROJETO DE LEI Nº 109  

de  21 de setembro de 2004

“Dispõe sobre doação de bens móveis ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo”

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, com suporte no Art. 81, II, “a”, da Lei Orgânica do Município de Botucatu, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4/017.348-8, faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica a Prefeitura Municipal de Botucatu autorizada a doar bens móveis, pertencente ao patrimônio municipal, conforme descrito abaixo:

	Cod.Red.
	Descrição
	Data Aquisição
	Valor  (R$)

	16086-5
	Mesa com 6 gavetas 
	03/12/1997
	238,00

	16088-1
	Mesa com 6 gavetas
	03/12/1997
	238,00

	16089-0
	Cadeira fixa
	03/12/1997
	29,00

	16092-0
	Cadeira fixa
	03/12/1997
	29,00

	16094-6
	Cadeira fixa
	03/12/1997
	29,00

	16097-0
	Cadeira fixa
	03/12/1997
	29,00

	16098-9
	Cadeira fixa
	03/12/1997
	29,00

	16100-4
	Cadeira giratória
	03/12/1997
	79,00

	16101-2
	Cadeira giratória
	03/12/1997
	79,00

	16112-8
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16113-6
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16114-4
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16115-2
	Mesa com 3 gavetas
	15/121997
	142,00

	16116-0
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16117-9
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16118-7
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16119-5
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16120-9
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16121-7
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16122-5
	Mesa com 3 gavetas
	15/12/1997
	142,00

	16139-0
	Poltrona tipo presidente
	03/12/1997
	156,00

	16164-0
	Arquivo de aço com 7 gavetas
	12/01/1998
	350,00

	16165-9
	Arquivo de aço com 7 gavetas
	12/01/1998
	350,00

	16167-5
	Estante desmontável
	12/01/1998
	38,00

	16169-1
	Estante desmontável
	12/01/1998
	38,00

	18463-2
	Fichário com tampa em acrílico
	25/01/1999
	22,00


Art. 2º.   A presente doação destina-se viabilizar a transferência definitiva dos bens móveis supra citados, para o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Art. 3º.  A doação, a que se refere a presente lei, tem caráter de irretratabilidade e de irrevogabilidade.

Art. 4º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:







Considerando que quando da instalação da 4ª Vara Judicial nesta Comarca, a Prefeitura Municipal de Botucatu, visando agilizar a liberação dos serviços pelo Tribunal de Justiça, forneceu para uso do 4º Ofício Judicial, equipamentos de informática já doados pela Lei nº 4.271, de 26 de junho de 2002, bem como os bens móveis constantes do presente projeto.







Considerando que o Tribunal de Justiça não permite o pagamento com a verba destinada à Comarca, para a manutenção dos materiais permanentes relacionados no projeto de lei anexo, pelo fato de não pertencerem ao patrimônio do Fórum de Botucatu.

 





Visa o presente projeto de lei possibilitar a transferência definitiva desses bens móveis ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Atenciosamente,

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

